
ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 243/2023

Pelo  presente  instrumento  são  partes  justas  e  contratadas  de  um  lado  o  MUNICÍPIO  DE
CANGUÇU, Estado do Rio Grande do Sul,  CNPJ sob o n° 88.861.430/0001-49, sito à Praça Dr.
Francisco  Carlos  dos  Santos  n°  240,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  seu  Prefeito
Municipal, Sr.  Marcus Vinícius Muller Pegoraro, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na
cidade de Canguçu/RS, de ora em diante denominado simplesmente de  CONTRATANTE  e de
outro  lado  a  empresa  VCG  TECNOLOGIA  EM  SEGURANCA  PATRIMONIAL  EIRELI  ME,
estabelecida à AV. Coronel Gastão H. Mazeron, n° 111, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito no
CNPJ  sob  o nº.  25.244.011/0001-48,  neste  ato  representada por  seu  representante  legal,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em conformidade com o que determina
a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e o  Edital  de Pregão Eletrônico N°
115/2022,  têm  justo  e  acordado,  alterar  mediante  Termo  Aditivo,  o  Contrato  referente  à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e
sem motorista,  para atender aos múltiplos serviços e demandas das diversas secretarias que
compõe a Administração Municipal, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aditam a CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, passando a ser
os seguintes valores:  Item Código 66910 - R$ 18.319,00 e Item Código 66911 - R$ 17.167,52, a
partir da assinatura do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E assim ajustados, assinam o presente instrumento, em via de igual teor e forma. 

Canguçu/RS 20 de dezembro de 2023.

MARCUS VINÍCIUS MULLER PEGORARO
CONTRATANTE

VCG TECNOLOGIA EM SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI ME
CONTRATADA


